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À Assembleia Municipal de Fronteira 

Praça da República 

7460-110 Fronteira 

 

Exmos. Senhores, 

 

PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS 

Introdução 

1. Para os efeitos do disposto na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, apresenta-se parecer sobre os 

documentos de prestação de contas do exercício de 2025 do Município de Fronteira (o Município). 

 

2. Ao longo do exercício, foram desempenhadas as funções previstas nas disposições legais 

aplicáveis, tendo o Auditor Externo procedido às verificações que considerou convenientes. Para 

o efeito, recebeu do Executivo Municipal todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

 

3. Examinámos o balanço em 31 de dezembro de 2025, que evidencia um total de 39.118.336,39 

euros e um total de património líquido de 36.863.666,45 euros, incluindo um resultado líquido 

negativo de 1.547.433,39 euros, a demonstração dos resultados, a demonstração dos fluxos de 

caixa, a demonstração das alterações no património líquido, as notas explicativas às 

demonstrações financeiras que incluem um resumo das políticas contabilísticas significativas, os 

mapas de demonstração de execução orçamental, demonstração do desempenho orçamental e 

o anexo às demonstrações orçamentais. 

 
4. Verificámos os documentos de Prestação de Contas, os quais foram elaborados em conformidade 

com os elementos contabilísticos e as disposições aplicáveis previstas no SNC-AP e aferimos da 

concordância da informação financeira constante do relatório de gestão com as demonstrações 

financeiras. 

 
5. Em consequência do exame efetuado, emitiu-se nesta data a respetiva Certificação Legal das 

Contas, cujo conteúdo se dá aqui como integralmente reproduzido. 
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Execução orçamental, equilíbrio financeiro, cálculo dos limites da dívida total e participações locais 

 

6. O grau de execução orçamental do Município é de 81,12% para a despesa e de 85,58% para a 

receita.  

 

7. O Município cumpre o estabelecido no n.º 3 do art.º 56 da Lei 73/2013 quanto aos limites de 

execução da receita (a execução da receita não poderá ser, durante dois exercícios consecutivos, 

inferior a 85%).  

 

8. Entre o orçamento inicial (9.890.118,00 euros) e o final (10.239.254,32 euros), ocorreu uma 

alteração modificativa (revisão) e sete alterações permutativas, traduzindo-se num aumento de 

349.136,32 euros face ao orçamento inicial, justificado, em grande parte, pela integração do saldo 

de gerência anterior. A totalidade das variações da receita e da despesa estão resumidas no anexo 

às demonstrações orçamentais. 

 
9. A demonstração do desempenho orçamental e demonstração de fluxos de caixa, referem como 

saldo da gerência anterior e como saldo inicial o valor de 385.578,72 euros (execução orçamental 

282.136,32 euros e operações de tesouraria 103.442,40 euros), integrado integralmente no 

orçamento de 2025. O valor foi corretamente incluído no mapa de fundos disponíveis. 

 

10. Verificamos que a receita cobrada, líquida do saldo de gerência anterior, no valor de 8.481.091,67 

euros, foi superior à despesa paga de 8.305.840,04 euros, resultando um saldo orçamental 

positivo de 175.251,63 euros.  

 

11. De acordo com o disposto no art.º 40 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, o Município cumpre 

a regra do equilíbrio orçamental corrente. Ainda que a receita corrente bruta cobrada, acrescida 

das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo, seja inferior à despesa corrente 

em 552.550,87 euros, considerando a proporção da despesa corrente que o saldo da gerência 

anterior visa financiar (conforme n.º 5, do art.º 40 da Lei 73/2013), no valor de 236.236,32 euros, 

apuramos um saldo negativo 316.314,55 de euros. Não obstante, este valor cumpre o limite 
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previsto no n.º 3 do artigo 40.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, devendo, ainda assim, ser 

compensado no exercício seguinte. 

 
12. Quanto ao cálculo do limite da dívida do Município, foi apurado uma dívida global de 1.135.289,10 

euros, onde se inclui a dívida da CIMAA - Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo, em 

conformidade com o estipulado no art.º 54 da Lei 73/2013, de 3 de setembro. Neste contexto, 

verificamos que o município cumpre o limite da dívida total (art.º 52 da Lei 73/2013), com margem 

de endividamento para 2025 de 7.259.490,62 euros, sujeito ao limite da margem de utilização 

anual de 2.903.796,25 euros e limite da dívida de 3.144.413,15 euros.  

 

13. A NCP 27 – Contabilidade de Gestão estabelece que, no caso das autarquias locais, devem ser 

divulgados mapas de informação que evidenciem os custos diretos e indiretos e os respetivos 

rendimentos associados, designadamente por bem produzido ou serviço prestado, por função, 

unidade, departamento ou atividade, bem como por bens ou serviços sujeitos à prática de preços 

ou cobrança de taxas. De acordo com a informação constante do relatório de gestão, o Município 

refere dispor de um sistema de contabilidade de custos assente numa classificação funcional.  

No ponto 4 do Relatório de Gestão é apresentada informação relativa à contabilidade de gestão, 

na qual se verifica que o montante total de custos reportado ascende a 6.862.379,33 euros e o 

total de rendimentos ascende a 6.556.094,68 euros. Comparativamente com o subsistema de 

contabilidade financeira, a demonstração dos resultados apresenta um total de gastos de 

8.861.966,71 euros e um total de rendimentos de 7.314.533,32 euros, evidenciando que nem 

todos os gastos e rendimentos foram devidamente imputados ao sistema de contabilidade de 

gestão. 

Acresce que o sistema de informação atualmente utilizado (ERP) não se encontra plenamente 

adaptado às exigências da referida norma, o que contribui para as limitações identificadas na 

produção e divulgação de informação de contabilidade de gestão. 

Estas situações traduzem-se no incumprimento dos requisitos previstos na NCP 27, não tendo 

sido possível obter evidência de auditoria suficiente e apropriada quanto à plenitude e fiabilidade 

da informação divulgada neste âmbito. 
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14. No decurso do trabalho de auditoria verificaram-se situações pontuais de ausência dos 

documentos de habilitação das entidades contratadas, de acordo com o artigo 81.º do Código dos 

Contratos Públicos, o que evidencia a necessidade de reforço dos mecanismos de controlo interno 

do Município.   

 

15. Dos procedimentos de auditoria realizados, verificámos que a entidade nem sempre procede ao 

adequado reconhecimento de gastos e rendimentos de acordo com o princípio do acréscimo, 

previsto no referencial contabilístico. Decorrente desses procedimentos, foi identificado um valor 

líquido de 298.282 euros que afetam negativamente o resultado do exercício, os quais respeitam 

ao exercício anterior e, adicionalmente, foram identificados valores líquidos de 50.474 euros 

relativos a gastos e rendimentos, bem como 73.344 euros relativos a ativos, respeitantes ao 

exercício em análise, que se encontram indevidamente registados no exercício de 2026.  

Estas situações evidenciam inconsistências no processo de especialização dos exercícios, com 

impacto material nas demonstrações financeiras, nomeadamente no resultado do período e na 

adequada apresentação da posição financeira da entidade. 

 

16. O balanço inclui um ativo no montante de 1.411 mil euros sobre a Freguesia de Cabeço de Vide, 

em resultado de um subsídio reembolsável (empréstimo) destinado à construção do balneário 

termal e hotel residencial que apresenta uma antiguidade significativa e relativamente ao qual 

não obtivemos prova de auditoria que permita suportar o seu recebimento. Face à antiguidade 

do saldo e à ausência de movimentos ou alterações desde o exercício de 2022, consideramos que 

existem sérias dúvidas quanto à sua recuperabilidade.  

 

17. Conforme descrito na Nota 15 do Anexo às demonstrações financeiras, a entidade não procedeu 

ao reconhecimento dos ativos e passivos associados ao contrato de concessão da E-Redes. por 

considerar que não se encontram preenchidos a totalidade dos critérios de reconhecimento 

previstos na Norma de Contabilidade Pública (NCP) 4. Esta posição sustenta-se no que se refere 
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na Orientação Técnica n.º 1 da Comissão de Normalização Contabilística (CNC), datada de 18 de 

fevereiro de 2025. 

 

Lei 8/2012, de 21 de fevereiro – Lei dos Compromissos e Pagamento em Atraso 

 

18. A 31 de dezembro de 2025, o Município não tem pagamentos em atraso e apresenta fundos 

disponíveis positivos.  

 

Parecer 

1. Face ao anteriormente exposto, com base no trabalho efetuado e tendo em consideração o 

conteúdo da Certificação Legal das Contas, o Revisor Oficial de Contas é de Parecer que a 

Assembleia Municipal, nos termos da alínea l) do n.º 2 do art.º 25 da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprecie e vote favoravelmente: 

a. os documentos de prestação de contas do exercício de 2025, tal como foram 

apresentados pelo Município; 

b. a aplicação dos resultados proposta pelo Município.  

 

Portalegre, 20 de abril de 2026 

Galvão, Nunes e Tavares & Associados, SROC, Lda.  
Representada por:  
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS    

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

Opinião com reservas 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas do Município de Fronteira (a Entidade), que 

compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2025 (que evidencia um total de 39.118.336,39 

euros e um total de património líquido de 36.863.666,45 euros, incluindo um resultado líquido 

negativo de 1.547.433,39 euros), a demonstração dos resultados por natureza, a demonstração 

das alterações no património líquido, a demonstração dos fluxos de caixa, relativas ao ano findo 

naquela data, e o anexo às demonstrações financeiras que inclui um resumo das políticas 

contabilísticas significativas.  

Em nossa opinião, exceto quanto aos efeitos das matérias referidas nos parágrafos 1 e 2  e 

exceto quanto ao possíveis efeitos da matéria referida no parágrafo 3 da secção “Bases para 

opinião com reservas”, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira 

e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira do Município de Fronteira em 

31 de dezembro de 2025, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa relativos ao ano 

findo naquela data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas.  

Bases para a opinião com reservas 

1. A Entidade não aplica integralmente o reconhecimento de rendimentos e gastos de acordo 

com o princípio do acréscimo, previsto no referencial contabilístico do SNC-AP, segundo o 

qual os gastos e rendimentos devem ser reconhecidos no período a que respeitam, 

independentemente do momento do pagamento ou recebimento.  

 Em resultado da análise efetuada, foi identificado o reconhecimento indevido, no exercício 

de 2025, de gastos respeitantes a exercícios anteriores, no montante de 298 mil euros, bem 

como a ausência de resultados negativos relativos ao período, no valor de 50 mil euros e de 

ativos no valor de 73 mil euros. Nestes termos, conclui-se que o resultado líquido do exercício 

se encontra subavaliado em 248 mil euros e o ativo em 73 mil euros. 

 

2. Conforme identificado na nota 15.3, o balanço inclui um ativo no montante de 1.411 mil 

euros sobre a Freguesia de Cabeço de Vide, em resultado de um subsídio reembolsável 

(empréstimo) destinado à construção do balneário termal e hotel residencial que apresenta 

uma antiguidade significativa e relativamente ao qual não obtivemos prova de auditoria que 

permita suportar o seu recebimento. Nestes termos, somos da opinião de que o ativo e o 

património líquido se encontram sobrevalorizados naquele mesmo montante. 

3. Conforme referido no ponto 4 do Relatório de Gestão, o Município não implementou 

adequadamente a Norma de Contabilidade Pública 27 - Contabilidade de Gestão (NCP 27), 
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conforme definido pelo SNC-AP, não permitindo, assim, o apuramento de informação 

relevante e analítica sobre gastos, nem sobre rendimentos e resultados. 

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e 

demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As 

nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção 

“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras” abaixo. Somos 

independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos 

termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.  

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para 

proporcionar uma base para a nossa opinião com reservas.  

Ênfases 

1. Conforme divulgado nas Notas 4 e 15 do Anexo às demonstrações financeiras, a entidade 

não procedeu ao reconhecimento dos ativos e passivos associados ao contrato de concessão 

da E-Redes por considerar que não se encontram preenchidos a totalidade dos critérios de 

reconhecimento previstos na NCP 4 - Acordos de Concessão de Serviços: Concedente. Esta 

posição sustenta-se na Orientação Técnica n.º 1 da Comissão de Normalização Contabilística 

(CNC), datada de 18 de fevereiro de 2025, a qual entende que, “nesta situação muito 

específica, poderão não estar preenchidos os critérios para o reconhecimento de todos os 

ativos e passivos associados aos contratos de concessão ao abrigo da NCP 4, dado poderem 

existir incertezas significativas e/ou situações dependentes de eventos futuros que 

impedirão aquele reconhecimento”. 

2. As contas individuais não incluem os efeitos da aplicação do Método de Equivalência 

Patrimonial da participada Águas do Alto Alentejo, EIM, S.A., cujo efeito deverá ser 

apresentado nas contas consolidadas. 

A nossa opinião não é modificada em relação a estas matérias. 

Outras matérias 

Fomos contratados pela Entidade em 2025, pelo que os valores relativos ao exercício findo em 

31 de dezembro de 2024, apresentados nas demonstrações financeiras para efeitos 

comparativos, não foram objeto de auditoria por parte do atual revisor oficial de contas. 

Consequentemente, não nos pronunciamos sobre os referidos montantes. 

Responsabilidades do órgão de gestão pelas demonstrações financeiras 

O órgão de gestão é responsável pela:  
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- preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e apropriada 

a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo 

com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas;  

- elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis;  

- criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a 

preparação de demonstrações financeiras isentas de distorções materiais devido a fraude ou 

a erro;  

- adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e  

- avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando 

aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das 

atividades.  

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras  

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações 

financeiras como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro, e 

emitir um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de 

segurança, mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA 

detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em 

fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa 

razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com 

base nessas demonstrações financeiras.  

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e 

mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também:  

- identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, 

devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que 

respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para 

proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material 

devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, 

dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas 

declarações ou sobreposição ao controlo interno;  

- obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo 

de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não 

para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da Entidade;  

- avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 

contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;  
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- concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da 

continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material 

relacionada com acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas 

sobre a capacidade da Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que 

existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as 

divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações 

não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na 

prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições 

futuras podem levar a que a Entidade descontinue as suas atividades;  

- avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, 

incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e 

acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada;  

- comunicamos com os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e o 

calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo 

qualquer deficiência significativa de controlo interno identificada durante a auditoria.  

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da coerência da informação constante do 

relatório de gestão com as demonstrações financeiras.  

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES  

Sobre as demonstrações orçamentais  

Auditamos as demonstrações orçamentais anexas da Entidade que compreendem a 

demonstração do desempenho orçamental, a demonstração da execução orçamental da receita 

(que evidencia um total de receita cobrada líquida de 8.763.227,99 euros), a demonstração da 

execução orçamental da despesa (que evidencia um total de despesa paga líquida de reposições 

de 8.305.840,04 euros) e a demonstração de execução do plano plurianual de investimentos 

relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025.  

O órgão de gestão é responsável pela preparação e aprovação das demonstrações orçamentais 

no âmbito da prestação de contas da entidade. A nossa responsabilidade consiste em verificar 

que foram cumpridos os requisitos de contabilização e de relato previstos na Norma de 

Contabilidade Pública (NCP) 26 - Contabilidade e Relato Orçamental, do Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas. 

Em nossa opinião, as demonstrações orçamentais anexas estão preparadas, em todos os aspetos 

materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas.  
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Sobre o relatório de gestão  

Dando cumprimento aos requisitos legais aplicáveis, exceto quanto aos efeitos das matérias 

referidas nos parágrafos 1 e 2  e exceto quanto ao possível efeitos da matéria referida no 

parágrafo 3 da secção “Bases para opinião com reservas” do Relato sobre a auditoria das 

demonstrações financeiras, somos de parecer que o relatório de gestão foi preparado de acordo 

com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor e a informação nele constante é 

coerente com as demonstrações financeiras e as demonstrações orçamentais auditadas e, tendo 

em conta o conhecimento e a apreciação sobre a Entidade, não identificámos incorreções 

materiais. 

Conforme referido no ponto n.º 4 do Relatório de Gestão, a Entidade não incluiu as divulgações 

previstas na NCP 27 – Contabilidade de Gestão, mas divulgou as razões para esta insuficiência.  

 

Portalegre, 20 de abril de 2026 

 

Galvão, Nunes, Tavares & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 

Representada por:  
 

 

 

 

 
 
 
(ROC n.º 1582) (Inscrito como Auditor na CMVM sob o n.º 20161192) 
 
 

Assinado por: Nuno Miguel da Costa Tavares
Num. de Identificação: 11577504
Data: 2026.04.20 16:06:12+01'00'


